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Exmo Senhor 
Antonio Alves de Abreu 
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor, Presidente, 

A Vereador que o presente subscreve, de acordo com os termos 
regimentais, requer que após ouvido e votado, seja encaminhado cópia 
deste, ao poder Executivo Municipal, o presente requerimento no sentido 
solicitar a pintura dos quebra-molas, meios fios e as passarelas que estão a 
desejar. 
JUSTIFICATIVA. 

Justifica-se que após passagem da lâmina asfaltica ambos da mesma cor, 
está muito difícil a visualização das lombadas, acarretando assim sérios 
riscos aos munícipes que trafegam todos os dias pelas ruas e avenidas de 
nossa cidade. Sendo assim e necessário que se pinte as referidas lombadas, 
para que torne as mesmas mais visíveis. Já com relação às passarelas a 
pintura das mesmas se faz necessárias, haja vista e dará nova cara para a 
cidade e com certeza o tempo de vida útil das mesmas aumentará. 

E nesse sentido que peço aos Nobres vereadores que aprovem a presente 
matéria 

Sala das Sessões da Câmara nicipal de Abreulandia, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias Mês

Daniel Gorges Leal 
Vereador 


